
PORTARIA N°. 058/2014
NOMEIA A SENHORA, ANDREIA APARECIDA MARTINS, 
APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N9. 001/2009, DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ. CONFORME EDITAL N9. 018/2009, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009, EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9. 
001/2014, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ - ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NA EDICÃO N9. 0406, FOLHA 05 EM 06/01/2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Edital do Concurso Público n^. 018/2009, datado de 19 de novembro de 2009, 
realizado em 20/12/2009 e considerando o Edital n5. 002/2010, que homologou o 

* resultado final do Concurso Público, e o Edital de Convocação n^. 001/2014.

R E S O L V E ;

I - Nomear, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a 
Senhora ANDREIA APARECIDA MARTINS, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG n^. 7.679.200-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n^. 
042.656.549-59, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - 
Paraná, para exercer o Cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II
- Tabela de Salários, da Lei Municipal 1048/2009 de 29/10/2009, com seus 
acréscimos legais publicados até a presente data, iniciando nesta data seu 
estágio probatório.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar 
de 03 de fevereiro de 2014.

Publicado (a) no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná 

Orgão Oficial do Município de Iporã

Edição n°. 0 4 2 8  Página: 5 8  Ano: II

D*íírÜ5/Õ2/$014

Chefe Div. Expediente e Corflnmicação

Registra-sej
PubLique-sej e

Cumpra-se, 

2014.

Publicado por: 
Antenor Xavier de Souza 

Código Identificador: F4490C39

ROBERTO DA^SILyA 
Prefeito

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 05/02/2014. Edição 0428
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

